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Lei n~ 257/04/10/83. 

Art. 22 

"Dispõe Er'bre a cri2ção da Feira livre 

do Kunicipio de 
, 

Antonio João-e da ou 

tras providências correlatas". 

João :!crei:re de Oliveira, Pre:feito Mur..i 

cipal de Antonio João, Estf.l.do de Kato 

Grocco ão Sul, Faço Saber que a Câmara' 

J\:unicipal, en:. F<:Ho:são o:rdi:ois'ria realiza­

da no dia 27 de cote~bro de 1.983, aprp_ 

vou e eu s1,:;crc1•:0 a se,<;uinte !Ai: 

Fica criada a Feira Livre Kunicipal de Antonio João. 

A organização, olacsificação, matrÍcuh: 8 derutis dispos!. 

çoes atinentes, serão baixadas e~ regu..Lamento 

para o funciona'nento da T<'eira livre. 
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Art. 3Q - Esta Lei entrarR em vigor ma ,:ln·i,a da m,a San~ão e I-'ubli­

cação, revogadas :;,.s a'ie)JoeiçÕes em contririo. 
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